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PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS - EDITAL PE SRP 03/2021- IGESDF

Siebra, Catia (GE Healthcare) <Catia.Siebra@ge.com>
Sex, 17/09/2021 16:55
Para:  CX - COMPRAS MATERIAIS <compras.materiais@igesdf.org.br>

 
 
ILUSTRÍSSIMO  SENHOR PREGOEIRO IGESDF
  A empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS
MÉDICO-HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de Direito Privado, com sede na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, Cidade Jardim Corporate
Center, Continental Tower, 12º andar, São Paulo, SP - CEP 05502-001, inscrita no CNPJ sob o n.º
00.029.372/0001-40, interessada em participar do PREGAO ELETRONICO Nº   03/2021, vem
através dessa solicitar esclarecimentos:

DAS RAZÕES DO ESCLARECIMENTO/SUGESTÃO
I-          DO PRAZO PARA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS

 
O Edital, dispõe que o prazo de entrega  120 DIAS , contados do recebimento pelo detentor da
Ordem de Fornecimento
JUSTIFICATIVA:
 Ocorre, no entanto, que tal prazo não se mostra factível de cumprimento. Vejamos.
O prazo de entrega estipulado no referido edital não é condizente com os processos burocráticos de
importação brasileiros, uma vez que somente a licença de importação expedida pela ANVISA pode
consumir tal período.
Vale lembrar que os outros procedimentos não foram levados em consideração no item anterior
como, por exemplo, o desembaraço aduaneiro propriamente dito, frete internacional, despachos da
Receita Federal, entre outros.
Ademais, os equipamentos que são montados e/ou fabricados no Brasil também sofrem
importações, uma vez que parte das peças vem de fornecedores do exterior, quando não quase
todo o aparelho, tendo apenas um pequeno percentual de partes nacionais.
É importante esclarecer que cada aparelho possui diversas peculiaridades, conforme se denota do
descritivo técnico dos Equipamentos requeridos no edital. Por conta disto, as empresas não os
fabricam para mantê-los em estoque já que, além de gerar custos, inexistiria a previsibilidade de
saída/venda (assim, pouco interessante no aspecto comercial).
Além disso, o custo de manter aparelhos em estoque para pronta entrega seria repassado aos
preços, tanto o financeiro quanto o montante do imobilizado, que ficaria aguardando o faturamento
para clientes.
Esse custo revertido no preço não interessa ao setor público que visa buscar nos pregões o menor
valor dentre os licitantes que participam.
Deste modo, bastante difícil que alguma empresa - seja de produção nacional, seja proveniente de
importação - consiga viabilizar a produção e entrega destes equipamentos NO PRAZO ESTIULADO
EM EDITAL.
Ainda assim se o fizer, a empresa certamente repassaria os custos expostos acima ao preço final,
portanto, se o prazo definido for maior, previsivelmente o preço do equipamento seria menor.
Vislumbrando um aspecto prático mais realista, a Impugnante requer seja alterado o Edital quanto a
este quesito de forma que passe a constar prazo de entrega de “150  dias”,ou  uma solicitação de
prorrogação de entrega do equipamento mediante a justificativa? pelos motivos acima colocados.

 
II-                 DO PRAZO DE  ASSISTENCIA TÉCNCIA

Edital pede:
5.  GARANTIA TÉCNICA
5.4.  Durante a vigência da garantia do equipamento, a CONTRATADA deverá garantir:
Tempo de Resposta ao CONTRATANTE de até 2 (duas) horas úteis ou menos por suporte remoto em
horário comercial (8h às 18h).
Abertura do Chamado Técnico 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana.
O Atendimento Técnico estará disponível em horário comercial e, caso necessário, poderá ser negociado
atendimento em horário extra.
A CONTRATADA deve garantir Atendimento Técnico presencial em até 18 (dezoito) horas úteis para
equipamento totalmente inoperante e 3 (três) dias úteis para equipamento parcialmente inoperante
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contadas da abertura do Chamado Técnico. 5.4.1. 5.4.2. 5.4.3. 5.4.4.
 

JUSTIFICATIVA:  

Ocorre que tal prazo não se mostra factível de cumprimento, uma vez que os equipamentos
médicos licitados possuem alta complexidade tecnológica que permitem: - imprescindível qualidade
nos cuidados com a saúde; - opções mais seguras e menos invasivas de tratamento; e -
aprimoramento a qualidade e eficácia dos atendimentos. Na medida em que são equipamentos
especiais, inclusive por se utilizarem de componentes radioativos, elementos químicos e gases
específicos, requerem manutenções periódicas profundas e delicadas. Aonde tais manutenções são
realizadas por engenheiros de diversos níveis dentro da companhia, a depender do problema que o
equipamento possa vir a apresentar bem como a distância do local de atendimento, uma vez que
nossos engenheiros atendem a todo território nacional. O equipamento, ao ser analisado por um
profissional gabaritado, passa pela seguinte checagem: -verificação do problema; -troca e/ou
atualização de software; -troca de peças; -teste de segurança; -teste do equipamento e outros. A
Assistência Técnica, durante o prazo de garantia, será prestada, preferencialmente, no ambiente da
entidade adquirente ou nos locais por ela indicados, por funcionários especializados, mas vale
ressaltar que disponibilizamos atendimento técnico remoto em até 4 horas úteis. Durante esse
atendimento é possível a solução de muitos casos. Caso esse atendimento não seja o suficiente,
será realizada a visita ao site em até 24 horas úteis. Em casos de menor probabilidade que não haja
peça disponível em nosso estoque, há necessidade de importação de peça que será notificada ao
cliente.
Esse prazo pode ser de até 15 dias. Eventualmente, quando esse prazo se exceder, a GE
Healthcare não estará responsável por pagamento de serviços executados a terceiros. Caso isso
ocorra, automaticamente o equipamento perde a garantia. Esse processo viola as regras da GE
Healthcare e pode colocar os pacientes da instituição em risco. ?

1. Órgão vai aceitar o prazo padrão da GE?
 
 

II- DA EXIGENCIA DA SOLICITAÇÃO DE PEÇAS NOVAS
 
 Edital pede:
5.  GARANTIA TÉCNICA
 
  Todos os equipamentos e materiais deverão apresentar certificado de garantia de no mínimo 24 (vinte
e quatro) meses.
No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos nos equipamentos fornecidos deverão ser
prontamente corrigidos pela Contratada. Nesses casos, os produtos(materiais/equipamentos),
componentes ou peças deverão ser reparados ou substituídos por novos e originais, sem ônus para a
Contratante no prazo de até 5 (cinco) dias úteis logo após o recebimento dos equipamentos.
A contratada deverá garantir a comercialização de peças e suporte técnico no Brasil para o(s)
equipamento(s) pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos após o recebimento definitivo do equipamento,
incluindo teste de desempenho
 
JUSTIFICATIVA:
 
1. A GEHC identificou condição exigida no Edital, quanto à qualidade de reposição de peças e / ou
componentes do Equipamento, que não encontra amparo na legislação e regulação aplicáveis, seja
aquela que trata das condições dos componentes e peças de reposição dos produtos para saúde,
seja das normas afeitas aos processos licitatórios. Caso não seja sanada tal inconsistência, o Edital
e respectivo certame conterão vício de ilegalidade, restando possivelmente frustrado o caráter
competitivo do Pregão Eletrônico por limitar e restringir a participação de interessados no certame.


2. Neste ato, a GEHC solicita esclarecimentos sobre / impugna o Edital em relação ao item 5.2 do
Edital que [determina que as peças e / ou componentes de reposição do Equipamento sejam novas
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e originais], consoante as razões ora expostas.


I. EQUÍVOCO DO EDITAL


3. O item 5.2  do Edital demanda que as peças e / ou componentes de reposição do Equipamento
sejam novas e originais. Contudo, a legislação sanitária permite o recondicionamento/reparo de
produtos para saúde usados, desde que observados requisitos regulatórios, considerando o cenário
de fabricação e comercialização desses produtos.


4. Sabe-se que os Equipamentos possuem alta complexidade tecnológica que permitem (i)
imprescindível qualidade nos cuidados com a saúde; (ii) opções mais seguras e menos invasivas de
tratamento e (iii) aprimoramento a qualidade e eficácia dos atendimentos.


5. Por serem equipamentos médicos especiais, inclusive por utilizarem componentes radioativos,
elementos químicos e gases específicos, os Equipamentos requerem manutenções periódicas
profundas e delicadas. As manutenções são realizadas por engenheiros de diversos níveis dentro
da GEHC, a depender do desvio que o Equipamento possa vir a apresentar.


6. A análise do Equipamento, por profissional técnico e competente da GEHC, observa,
basicamente, as seguintes etapas:


1. Identificação do problema;

2. Troca e/ou atualização de software;
3. Troca de peças;

4. Teste de segurança; e

5. Teste final do Equipamento.


7. Para assegurar o pleno funcionamento de equipamento médico desse porte, há sempre utilização
de peças de reposição originais. Em caso de indisponibilidade de peças novas, a GEHC utiliza
peças e componentes recondicionados/reparados, após realização de rigorosos procedimentos de
restabelecimento das condições da peça como se nova fosse.


8. A RDC 25/01 da ANVISA, que trata sobre o recondicionamento de produtos para saúde, contém
os requisitos sanitários obrigatórios para o recondicionamento do produto médico acabado em si
(i.e. equipamento médico), inexistindo qualquer limitação ou restrição aplicável às peças de
reposição, especificamente de partes e/ou acessórios de equipamentos médicos.


9. E justamente na medida em que não há restrição ou proibição na regulação aplicável que tal
prática é amplamente realizada e aceita sob as óticas sanitária, técnica e de segurança dos
produtos. Mesmo porque, a GEHC adota rigoroso processo técnico e de qualidade para garantir o
restabelecimento das peças e/ou componentes recondicionados/reparados às condições de novos.
Não há, portanto, qualquer possibilidade de desvio de qualidade das peças e/ou componentes
retrabalhados pela GEHC, que funcionarão adequadamente, responsabilizando-se tecnicamente a
GEHC por tais produtos, nos termos editalícios.


10. Adicione-se o fato de que a fabricação de produtos para saúde, englobando equipamentos
médicos e suas peças e/ou componentes, é limitada. Isto é, por ser possível o retrabalho dos
equipamentos e peças e/ou componentes, garantindo a sua eficácia e segurança, as empresas do
segmento privilegiam o recondicionamento/reparo de peças e/ou componentes como premissa de
sua responsabilidade socioambiental e em razão da limitação natural de recursos necessários para
fabricação de tais produtos.


11. Portanto, exigir que as peças e / ou componentes de reposição do Equipamento sejam sempre
novas não seria razoável, podendo restringir a competição de interessados e gerando ônus
desproporcional e evitável do lado do comprador dos produtos.

12. Eventual manutenção da exigência do Edital ora combatida, quanto ao uso de peças e
componentes novos no caso de serviços e reparos técnicos teria efeitos práticos prejudiciais a este
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Ilmo  IGESDF  pelas razões já expostas acima, no sentido de restrição de competição, além de
representar violação aos princípios que regem os pregões, especialmente os princípios da
legalidade, eficiência, interesse público, igualdade, eficácia,

razoabilidade, competitividade, proporcionalidade e economicidade, previstos no art. 5º da Lei
14.133/21.


II. PEDIDO


13. Diante de todo o exposto, a GEHC requer que V. Sa. gentilmente apresente esclarecimentos
sobre as considerações apresentadas acima pela GEHC, com relação aos necessários ajustes ao
item 5.2 do Edital, para que ao final se permita a utilização de peças e / ou componentes
recondicionados/reparados como última alternativa no caso de reparo e serviços técnicos sobre os
Equipamentos, republicando-se, ao final, a nova versão do Edital ou ainda dando publicidade da
resposta ao presente esclarecimento/impugnação à todas as empresas licitantes.


Termos em que,

Pede deferimento.

 
 
Atenciosamente,
 
 
Catia Siebra
Government Sales Administrative Analyst
GE Healthcare  
 
CEL. 11 99593-4632
catia.siebra@ge.com

www.gehealthcare.com  

mailto:catia.siebra@ge.com
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.gehealthcare.com%2F&data=04%7C01%7Cjulianodalape%40prefeitura.sp.gov.br%7Cbb393ae515894f81d91008d973b72727%7Cf398df9cfd0c4829a003c770a1c4a063%7C0%7C0%7C637668052750070549%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=ptOR2%2FZFwfAA9f3PabVjb%2BIB2Qm7Ecls%2FXYdcN%2BKlEs%3D&reserved=0
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CONSIIDERAR ESTE PRAZO DE ENTREGA - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS - EDITAL
PE SRP 03/2021- IGESDF

Siebra, Catia (GE Healthcare) <Catia.Siebra@ge.com>
Seg, 20/09/2021 18:17
Para:  CX - COMPRAS MATERIAIS <compras.materiais@igesdf.org.br>; Cristhiany.Cruz <Cristhiany.Cruz@ge.com>; Tenorio,
Thiago (GE Healthcare) <thiago.tenorio@ge.com>

NOVO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS0 REF PRAZO DE ENTREGA
 
Após todo analise do time de importação do equipamento licitado, foi solicitado que fosse considerado o
prazo de entrega de 270 dias após a emissão da nota de empenho,
Desconsiderar a solicitação abaixo de 150 dias
 
 
 
Atenciosamente,
 
 
Catia Siebra
Government Sales Administrative Analyst
GE Healthcare  
 
CEL. 11 99593-4632
catia.siebra@ge.com

www.gehealthcare.com  
 
 
 
 
 
 
De: Siebra, Catia (GE Healthcare) 

Enviada em: sexta-feira, 17 de setembro de 2021 16:55

Para: 'compras.materiais@igesdf.org.br' <compras.materiais@igesdf.org.br>

Assunto: PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS - EDITAL PE SRP 03/2021- IGESDF
 
 
 
ILUSTRÍSSIMO  SENHOR PREGOEIRO IGESDF
  A empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS
MÉDICO-HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de Direito Privado, com sede na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, Cidade Jardim Corporate
Center, Continental Tower, 12º andar, São Paulo, SP - CEP 05502-001, inscrita no CNPJ sob o n.º
00.029.372/0001-40, interessada em participar do PREGAO ELETRONICO Nº   03/2021, vem
através dessa solicitar esclarecimentos:

DAS RAZÕES DO ESCLARECIMENTO/SUGESTÃO
I-          DO PRAZO PARA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS

 
O Edital, dispõe que o prazo de entrega  120 DIAS , contados do recebimento pelo detentor da
Ordem de Fornecimento

 
JUSTIFICATIVA:
 Ocorre, no entanto, que tal prazo não se mostra factível de cumprimento. Vejamos.
O prazo de entrega estipulado no referido edital não é condizente com os processos burocráticos de
importação brasileiros, uma vez que somente a licença de importação expedida pela ANVISA pode
consumir tal período.

mailto:catia.siebra@ge.com
http://www.gehealthcare.com/
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Vale lembrar que os outros procedimentos não foram levados em consideração no item anterior
como, por exemplo, o desembaraço aduaneiro propriamente dito, frete internacional, despachos da
Receita Federal, entre outros.
Ademais, os equipamentos que são montados e/ou fabricados no Brasil também sofrem
importações, uma vez que parte das peças vem de fornecedores do exterior, quando não quase
todo o aparelho, tendo apenas um pequeno percentual de partes nacionais.
É importante esclarecer que cada aparelho possui diversas peculiaridades, conforme se denota do
descritivo técnico dos Equipamentos requeridos no edital. Por conta disto, as empresas não os
fabricam para mantê-los em estoque já que, além de gerar custos, inexistiria a previsibilidade de
saída/venda (assim, pouco interessante no aspecto comercial).
Além disso, o custo de manter aparelhos em estoque para pronta entrega seria repassado aos
preços, tanto o financeiro quanto o montante do imobilizado, que ficaria aguardando o faturamento
para clientes.
Esse custo revertido no preço não interessa ao setor público que visa buscar nos pregões o menor
valor dentre os licitantes que participam.
Deste modo, bastante difícil que alguma empresa - seja de produção nacional, seja proveniente de
importação - consiga viabilizar a produção e entrega destes equipamentos NO PRAZO ESTIULADO
EM EDITAL.
Ainda assim se o fizer, a empresa certamente repassaria os custos expostos acima ao preço final,
portanto, se o prazo definido for maior, previsivelmente o preço do equipamento seria menor.
Vislumbrando um aspecto prático mais realista, a Impugnante requer seja alterado o Edital quanto a
este quesito de forma que passe a constar prazo de entrega de “150  dias”,ou  uma solicitação de
prorrogação de entrega do equipamento mediante a justificativa? pelos motivos acima colocados.

 
II-                 DO PRAZO DE  ASSISTENCIA TÉCNCIA

Edital pede:
5.  GARANTIA TÉCNICA
5.4.  Durante a vigência da garantia do equipamento, a CONTRATADA deverá garantir:
Tempo de Resposta ao CONTRATANTE de até 2 (duas) horas úteis ou menos por suporte remoto em
horário comercial (8h às 18h).
Abertura do Chamado Técnico 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana.
O Atendimento Técnico estará disponível em horário comercial e, caso necessário, poderá ser negociado
atendimento em horário extra.
A CONTRATADA deve garantir Atendimento Técnico presencial em até 18 (dezoito) horas úteis para
equipamento totalmente inoperante e 3 (três) dias úteis para equipamento parcialmente inoperante
contadas da abertura do Chamado Técnico. 5.4.1. 5.4.2. 5.4.3. 5.4.4.
 

JUSTIFICATIVA:  

Ocorre que tal prazo não se mostra factível de cumprimento, uma vez que os equipamentos
médicos licitados possuem alta complexidade tecnológica que permitem: - imprescindível qualidade
nos cuidados com a saúde; - opções mais seguras e menos invasivas de tratamento; e -
aprimoramento a qualidade e eficácia dos atendimentos. Na medida em que são equipamentos
especiais, inclusive por se utilizarem de componentes radioativos, elementos químicos e gases
específicos, requerem manutenções periódicas profundas e delicadas. Aonde tais manutenções são
realizadas por engenheiros de diversos níveis dentro da companhia, a depender do problema que o
equipamento possa vir a apresentar bem como a distância do local de atendimento, uma vez que
nossos engenheiros atendem a todo território nacional. O equipamento, ao ser analisado por um
profissional gabaritado, passa pela seguinte checagem: -verificação do problema; -troca e/ou
atualização de software; -troca de peças; -teste de segurança; -teste do equipamento e outros. A
Assistência Técnica, durante o prazo de garantia, será prestada, preferencialmente, no ambiente da
entidade adquirente ou nos locais por ela indicados, por funcionários especializados, mas vale
ressaltar que disponibilizamos atendimento técnico remoto em até 4 horas úteis. Durante esse
atendimento é possível a solução de muitos casos. Caso esse atendimento não seja o suficiente,
será realizada a visita ao site em até 24 horas úteis. Em casos de menor probabilidade que não haja
peça disponível em nosso estoque, há necessidade de importação de peça que será notificada ao
cliente.
Esse prazo pode ser de até 15 dias. Eventualmente, quando esse prazo se exceder, a GE
Healthcare não estará responsável por pagamento de serviços executados a terceiros. Caso isso
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ocorra, automaticamente o equipamento perde a garantia. Esse processo viola as regras da GE
Healthcare e pode colocar os pacientes da instituição em risco. ?

1. Órgão vai aceitar o prazo padrão da GE?
 
 

II- DA EXIGENCIA DA SOLICITAÇÃO DE PEÇAS NOVAS
 
 Edital pede:
5.  GARANTIA TÉCNICA
 
  Todos os equipamentos e materiais deverão apresentar certificado de garantia de no mínimo 24 (vinte
e quatro) meses.
No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos nos equipamentos fornecidos deverão ser
prontamente corrigidos pela Contratada. Nesses casos, os produtos(materiais/equipamentos),
componentes ou peças deverão ser reparados ou substituídos por novos e originais, sem ônus para a
Contratante no prazo de até 5 (cinco) dias úteis logo após o recebimento dos equipamentos.
A contratada deverá garantir a comercialização de peças e suporte técnico no Brasil para o(s)
equipamento(s) pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos após o recebimento definitivo do equipamento,
incluindo teste de desempenho
 
JUSTIFICATIVA:
 
1. A GEHC identificou condição exigida no Edital, quanto à qualidade de reposição de peças e / ou
componentes do Equipamento, que não encontra amparo na legislação e regulação aplicáveis, seja
aquela que trata das condições dos componentes e peças de reposição dos produtos para saúde,
seja das normas afeitas aos processos licitatórios. Caso não seja sanada tal inconsistência, o Edital
e respectivo certame conterão vício de ilegalidade, restando possivelmente frustrado o caráter
competitivo do Pregão Eletrônico por limitar e restringir a participação de interessados no certame.


2. Neste ato, a GEHC solicita esclarecimentos sobre / impugna o Edital em relação ao item 5.2 do
Edital que [determina que as peças e / ou componentes de reposição do Equipamento sejam novas
e originais], consoante as razões ora expostas.


I. EQUÍVOCO DO EDITAL


3. O item 5.2  do Edital demanda que as peças e / ou componentes de reposição do Equipamento
sejam novas e originais. Contudo, a legislação sanitária permite o recondicionamento/reparo de
produtos para saúde usados, desde que observados requisitos regulatórios, considerando o cenário
de fabricação e comercialização desses produtos.


4. Sabe-se que os Equipamentos possuem alta complexidade tecnológica que permitem (i)
imprescindível qualidade nos cuidados com a saúde; (ii) opções mais seguras e menos invasivas de
tratamento e (iii) aprimoramento a qualidade e eficácia dos atendimentos.


5. Por serem equipamentos médicos especiais, inclusive por utilizarem componentes radioativos,
elementos químicos e gases específicos, os Equipamentos requerem manutenções periódicas
profundas e delicadas. As manutenções são realizadas por engenheiros de diversos níveis dentro
da GEHC, a depender do desvio que o Equipamento possa vir a apresentar.


6. A análise do Equipamento, por profissional técnico e competente da GEHC, observa,
basicamente, as seguintes etapas:


1. Identificação do problema;

2. Troca e/ou atualização de software;
3. Troca de peças;

4. Teste de segurança; e
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5. Teste final do Equipamento.


7. Para assegurar o pleno funcionamento de equipamento médico desse porte, há sempre utilização
de peças de reposição originais. Em caso de indisponibilidade de peças novas, a GEHC utiliza
peças e componentes recondicionados/reparados, após realização de rigorosos procedimentos de
restabelecimento das condições da peça como se nova fosse.


8. A RDC 25/01 da ANVISA, que trata sobre o recondicionamento de produtos para saúde, contém
os requisitos sanitários obrigatórios para o recondicionamento do produto médico acabado em si
(i.e. equipamento médico), inexistindo qualquer limitação ou restrição aplicável às peças de
reposição, especificamente de partes e/ou acessórios de equipamentos médicos.


9. E justamente na medida em que não há restrição ou proibição na regulação aplicável que tal
prática é amplamente realizada e aceita sob as óticas sanitária, técnica e de segurança dos
produtos. Mesmo porque, a GEHC adota rigoroso processo técnico e de qualidade para garantir o
restabelecimento das peças e/ou componentes recondicionados/reparados às condições de novos.
Não há, portanto, qualquer possibilidade de desvio de qualidade das peças e/ou componentes
retrabalhados pela GEHC, que funcionarão adequadamente, responsabilizando-se tecnicamente a
GEHC por tais produtos, nos termos editalícios.


10. Adicione-se o fato de que a fabricação de produtos para saúde, englobando equipamentos
médicos e suas peças e/ou componentes, é limitada. Isto é, por ser possível o retrabalho dos
equipamentos e peças e/ou componentes, garantindo a sua eficácia e segurança, as empresas do
segmento privilegiam o recondicionamento/reparo de peças e/ou componentes como premissa de
sua responsabilidade socioambiental e em razão da limitação natural de recursos necessários para
fabricação de tais produtos.


11. Portanto, exigir que as peças e / ou componentes de reposição do Equipamento sejam sempre
novas não seria razoável, podendo restringir a competição de interessados e gerando ônus
desproporcional e evitável do lado do comprador dos produtos.

12. Eventual manutenção da exigência do Edital ora combatida, quanto ao uso de peças e
componentes novos no caso de serviços e reparos técnicos teria efeitos práticos prejudiciais a este
Ilmo  IGESDF  pelas razões já expostas acima, no sentido de restrição de competição, além de
representar violação aos princípios que regem os pregões, especialmente os princípios da
legalidade, eficiência, interesse público, igualdade, eficácia,

razoabilidade, competitividade, proporcionalidade e economicidade, previstos no art. 5º da Lei
14.133/21.


II. PEDIDO


13. Diante de todo o exposto, a GEHC requer que V. Sa. gentilmente apresente esclarecimentos
sobre as considerações apresentadas acima pela GEHC, com relação aos necessários ajustes ao
item 5.2 do Edital, para que ao final se permita a utilização de peças e / ou componentes
recondicionados/reparados como última alternativa no caso de reparo e serviços técnicos sobre os
Equipamentos, republicando-se, ao final, a nova versão do Edital ou ainda dando publicidade da
resposta ao presente esclarecimento/impugnação à todas as empresas licitantes.


Termos em que,

Pede deferimento.

 
 
Atenciosamente,
 
 
Catia Siebra
Government Sales Administrative Analyst
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GE Healthcare  
 
CEL. 11 99593-4632
catia.siebra@ge.com

www.gehealthcare.com  
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RE: CONSIIDERAR ESTE PRAZO DE ENTREGA - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS -
EDITAL PE SRP 03/2021- IGESDF

JOSE MOACYR PEREIRA FILHO <jose.moacyr@igesdf.org.br>
Qui, 23/09/2021 08:53
Para:  Siebra, Catia (GE Healthcare) <Catia.Siebra@ge.com>

1 anexos (198 KB)
Resposta geeng.pdf;

Bom dia Sra. Catia,

Segue anexo parecer de nossa área técnica referente aos pedidos de esclarecimentos.

Atenciosamente, 

JOSÉ MOACYR PEREIRA FILHO

Especialista em Compras e Contratos

Diretoria de Logística e Serviços

Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal

jose.moacyr@igesdf.org.br
( 61 3550-8900 R 9109

De: Siebra, Catia (GE Healthcare) <Catia.Siebra@ge.com>

Enviado: segunda-feira, 20 de setembro de 2021 18:17

Para: CX - COMPRAS MATERIAIS <compras.materiais@igesdf.org.br>; Cristhiany.Cruz
<Cristhiany.Cruz@ge.com>; Tenorio, Thiago (GE Healthcare) <thiago.tenorio@ge.com>

Assunto: CONSIIDERAR ESTE PRAZO DE ENTREGA - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS - EDITAL PE SRP 03/2021-
IGESDF
 
NOVO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS0 REF PRAZO DE ENTREGA
 
Após todo analise do time de importação do equipamento licitado, foi solicitado que fosse considerado o
prazo de entrega de 270 dias após a emissão da nota de empenho,
Desconsiderar a solicitação abaixo de 150 dias
 
 
 
Atenciosamente,
 
 
Catia Siebra
Government Sales Administrative Analyst
GE Healthcare  
 
CEL. 11 99593-4632

mailto:felipe.freitas@igesdf.org.br
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catia.siebra@ge.com

www.gehealthcare.com  
 
 
 
 
 
 
De: Siebra, Catia (GE Healthcare) 

Enviada em: sexta-feira, 17 de setembro de 2021 16:55

Para: 'compras.materiais@igesdf.org.br' <compras.materiais@igesdf.org.br>

Assunto: PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS - EDITAL PE SRP 03/2021- IGESDF
 
 
 
ILUSTRÍSSIMO  SENHOR PREGOEIRO IGESDF
  A empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS
MÉDICO-HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de Direito Privado, com sede na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, Cidade Jardim Corporate
Center, Continental Tower, 12º andar, São Paulo, SP - CEP 05502-001, inscrita no CNPJ sob o n.º
00.029.372/0001-40, interessada em participar do PREGAO ELETRONICO Nº   03/2021, vem
através dessa solicitar esclarecimentos:

DAS RAZÕES DO ESCLARECIMENTO/SUGESTÃO
I-          DO PRAZO PARA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS

 
O Edital, dispõe que o prazo de entrega  120 DIAS , contados do recebimento pelo detentor da
Ordem de Fornecimento

 
JUSTIFICATIVA:
 Ocorre, no entanto, que tal prazo não se mostra factível de cumprimento. Vejamos.
O prazo de entrega estipulado no referido edital não é condizente com os processos burocráticos de
importação brasileiros, uma vez que somente a licença de importação expedida pela ANVISA pode
consumir tal período.
Vale lembrar que os outros procedimentos não foram levados em consideração no item anterior
como, por exemplo, o desembaraço aduaneiro propriamente dito, frete internacional, despachos da
Receita Federal, entre outros.
Ademais, os equipamentos que são montados e/ou fabricados no Brasil também sofrem
importações, uma vez que parte das peças vem de fornecedores do exterior, quando não quase
todo o aparelho, tendo apenas um pequeno percentual de partes nacionais.
É importante esclarecer que cada aparelho possui diversas peculiaridades, conforme se denota do
descritivo técnico dos Equipamentos requeridos no edital. Por conta disto, as empresas não os
fabricam para mantê-los em estoque já que, além de gerar custos, inexistiria a previsibilidade de
saída/venda (assim, pouco interessante no aspecto comercial).
Além disso, o custo de manter aparelhos em estoque para pronta entrega seria repassado aos
preços, tanto o financeiro quanto o montante do imobilizado, que ficaria aguardando o faturamento
para clientes.
Esse custo revertido no preço não interessa ao setor público que visa buscar nos pregões o menor
valor dentre os licitantes que participam.
Deste modo, bastante difícil que alguma empresa - seja de produção nacional, seja proveniente de
importação - consiga viabilizar a produção e entrega destes equipamentos NO PRAZO ESTIULADO
EM EDITAL.
Ainda assim se o fizer, a empresa certamente repassaria os custos expostos acima ao preço final,
portanto, se o prazo definido for maior, previsivelmente o preço do equipamento seria menor.
Vislumbrando um aspecto prático mais realista, a Impugnante requer seja alterado o Edital quanto a
este quesito de forma que passe a constar prazo de entrega de “150  dias”,ou  uma solicitação de
prorrogação de entrega do equipamento mediante a justificativa? pelos motivos acima colocados.

 
II-                 DO PRAZO DE  ASSISTENCIA TÉCNCIA

Edital pede:
5.  GARANTIA TÉCNICA
5.4.  Durante a vigência da garantia do equipamento, a CONTRATADA deverá garantir:

mailto:catia.siebra@ge.com
http://www.gehealthcare.com/
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Tempo de Resposta ao CONTRATANTE de até 2 (duas) horas úteis ou menos por suporte remoto em
horário comercial (8h às 18h).
Abertura do Chamado Técnico 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana.
O Atendimento Técnico estará disponível em horário comercial e, caso necessário, poderá ser negociado
atendimento em horário extra.
A CONTRATADA deve garantir Atendimento Técnico presencial em até 18 (dezoito) horas úteis para
equipamento totalmente inoperante e 3 (três) dias úteis para equipamento parcialmente inoperante
contadas da abertura do Chamado Técnico. 5.4.1. 5.4.2. 5.4.3. 5.4.4.
 
JUSTIFICATIVA:  
Ocorre que tal prazo não se mostra factível de cumprimento, uma vez que os equipamentos
médicos licitados possuem alta complexidade tecnológica que permitem: - imprescindível qualidade
nos cuidados com a saúde; - opções mais seguras e menos invasivas de tratamento; e -
aprimoramento a qualidade e eficácia dos atendimentos. Na medida em que são equipamentos
especiais, inclusive por se utilizarem de componentes radioativos, elementos químicos e gases
específicos, requerem manutenções periódicas profundas e delicadas. Aonde tais manutenções são
realizadas por engenheiros de diversos níveis dentro da companhia, a depender do problema que o
equipamento possa vir a apresentar bem como a distância do local de atendimento, uma vez que
nossos engenheiros atendem a todo território nacional. O equipamento, ao ser analisado por um
profissional gabaritado, passa pela seguinte checagem: -verificação do problema; -troca e/ou
atualização de software; -troca de peças; -teste de segurança; -teste do equipamento e outros. A
Assistência Técnica, durante o prazo de garantia, será prestada, preferencialmente, no ambiente da
entidade adquirente ou nos locais por ela indicados, por funcionários especializados, mas vale
ressaltar que disponibilizamos atendimento técnico remoto em até 4 horas úteis. Durante esse
atendimento é possível a solução de muitos casos. Caso esse atendimento não seja o suficiente,
será realizada a visita ao site em até 24 horas úteis. Em casos de menor probabilidade que não haja
peça disponível em nosso estoque, há necessidade de importação de peça que será notificada ao
cliente.
Esse prazo pode ser de até 15 dias. Eventualmente, quando esse prazo se exceder, a GE
Healthcare não estará responsável por pagamento de serviços executados a terceiros. Caso isso
ocorra, automaticamente o equipamento perde a garantia. Esse processo viola as regras da GE
Healthcare e pode colocar os pacientes da instituição em risco. ?

1. Órgão vai aceitar o prazo padrão da GE?
 
 

II- DA EXIGENCIA DA SOLICITAÇÃO DE PEÇAS NOVAS
 
 Edital pede:
5.  GARANTIA TÉCNICA
 
  Todos os equipamentos e materiais deverão apresentar certificado de garantia de no mínimo 24 (vinte
e quatro) meses.
No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos nos equipamentos fornecidos deverão ser
prontamente corrigidos pela Contratada. Nesses casos, os produtos(materiais/equipamentos),
componentes ou peças deverão ser reparados ou substituídos por novos e originais, sem ônus para a
Contratante no prazo de até 5 (cinco) dias úteis logo após o recebimento dos equipamentos.
A contratada deverá garantir a comercialização de peças e suporte técnico no Brasil para o(s)
equipamento(s) pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos após o recebimento definitivo do equipamento,
incluindo teste de desempenho
 
JUSTIFICATIVA:
 
1. A GEHC identificou condição exigida no Edital, quanto à qualidade de reposição de peças e / ou
componentes do Equipamento, que não encontra amparo na legislação e regulação aplicáveis, seja
aquela que trata das condições dos componentes e peças de reposição dos produtos para saúde,
seja das normas afeitas aos processos licitatórios. Caso não seja sanada tal inconsistência, o Edital
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e respectivo certame conterão vício de ilegalidade, restando possivelmente frustrado o caráter
competitivo do Pregão Eletrônico por limitar e restringir a participação de interessados no certame.


2. Neste ato, a GEHC solicita esclarecimentos sobre / impugna o Edital em relação ao item 5.2 do
Edital que [determina que as peças e / ou componentes de reposição do Equipamento sejam novas
e originais], consoante as razões ora expostas.


I. EQUÍVOCO DO EDITAL


3. O item 5.2  do Edital demanda que as peças e / ou componentes de reposição do Equipamento
sejam novas e originais. Contudo, a legislação sanitária permite o recondicionamento/reparo de
produtos para saúde usados, desde que observados requisitos regulatórios, considerando o cenário
de fabricação e comercialização desses produtos.


4. Sabe-se que os Equipamentos possuem alta complexidade tecnológica que permitem (i)
imprescindível qualidade nos cuidados com a saúde; (ii) opções mais seguras e menos invasivas de
tratamento e (iii) aprimoramento a qualidade e eficácia dos atendimentos.


5. Por serem equipamentos médicos especiais, inclusive por utilizarem componentes radioativos,
elementos químicos e gases específicos, os Equipamentos requerem manutenções periódicas
profundas e delicadas. As manutenções são realizadas por engenheiros de diversos níveis dentro
da GEHC, a depender do desvio que o Equipamento possa vir a apresentar.


6. A análise do Equipamento, por profissional técnico e competente da GEHC, observa,
basicamente, as seguintes etapas:


1. Identificação do problema;

2. Troca e/ou atualização de software;
3. Troca de peças;

4. Teste de segurança; e

5. Teste final do Equipamento.


7. Para assegurar o pleno funcionamento de equipamento médico desse porte, há sempre utilização
de peças de reposição originais. Em caso de indisponibilidade de peças novas, a GEHC utiliza
peças e componentes recondicionados/reparados, após realização de rigorosos procedimentos de
restabelecimento das condições da peça como se nova fosse.


8. A RDC 25/01 da ANVISA, que trata sobre o recondicionamento de produtos para saúde, contém
os requisitos sanitários obrigatórios para o recondicionamento do produto médico acabado em si
(i.e. equipamento médico), inexistindo qualquer limitação ou restrição aplicável às peças de
reposição, especificamente de partes e/ou acessórios de equipamentos médicos.


9. E justamente na medida em que não há restrição ou proibição na regulação aplicável que tal
prática é amplamente realizada e aceita sob as óticas sanitária, técnica e de segurança dos
produtos. Mesmo porque, a GEHC adota rigoroso processo técnico e de qualidade para garantir o
restabelecimento das peças e/ou componentes recondicionados/reparados às condições de novos.
Não há, portanto, qualquer possibilidade de desvio de qualidade das peças e/ou componentes
retrabalhados pela GEHC, que funcionarão adequadamente, responsabilizando-se tecnicamente a
GEHC por tais produtos, nos termos editalícios.


10. Adicione-se o fato de que a fabricação de produtos para saúde, englobando equipamentos
médicos e suas peças e/ou componentes, é limitada. Isto é, por ser possível o retrabalho dos
equipamentos e peças e/ou componentes, garantindo a sua eficácia e segurança, as empresas do
segmento privilegiam o recondicionamento/reparo de peças e/ou componentes como premissa de
sua responsabilidade socioambiental e em razão da limitação natural de recursos necessários para
fabricação de tais produtos.


11. Portanto, exigir que as peças e / ou componentes de reposição do Equipamento sejam sempre
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novas não seria razoável, podendo restringir a competição de interessados e gerando ônus
desproporcional e evitável do lado do comprador dos produtos.

12. Eventual manutenção da exigência do Edital ora combatida, quanto ao uso de peças e
componentes novos no caso de serviços e reparos técnicos teria efeitos práticos prejudiciais a este
Ilmo  IGESDF  pelas razões já expostas acima, no sentido de restrição de competição, além de
representar violação aos princípios que regem os pregões, especialmente os princípios da
legalidade, eficiência, interesse público, igualdade, eficácia,

razoabilidade, competitividade, proporcionalidade e economicidade, previstos no art. 5º da Lei
14.133/21.


II. PEDIDO


13. Diante de todo o exposto, a GEHC requer que V. Sa. gentilmente apresente esclarecimentos
sobre as considerações apresentadas acima pela GEHC, com relação aos necessários ajustes ao
item 5.2 do Edital, para que ao final se permita a utilização de peças e / ou componentes
recondicionados/reparados como última alternativa no caso de reparo e serviços técnicos sobre os
Equipamentos, republicando-se, ao final, a nova versão do Edital ou ainda dando publicidade da
resposta ao presente esclarecimento/impugnação à todas as empresas licitantes.


Termos em que,

Pede deferimento.

 
 
Atenciosamente,
 
 
Catia Siebra
Government Sales Administrative Analyst
GE Healthcare  
 
CEL. 11 99593-4632
catia.siebra@ge.com

www.gehealthcare.com  

mailto:catia.siebra@ge.com
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23/09/2021 08:56 Email – JOSE MOACYR PEREIRA FILHO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADYxYzJiZjY0LTA5MTktNDQzYS05NTYxLTEwMTRkZjUwYWEwYgAQAAMpfxreg0S8oWWfaH… 1/2

RE: 3º PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS - EDITAL PE SRP 03/2021- IGESDF (DO PRAZO
DE ENTREGA))

JOSE MOACYR PEREIRA FILHO <jose.moacyr@igesdf.org.br>
Qui, 23/09/2021 08:54
Para:  Siebra, Catia (GE Healthcare) <Catia.Siebra@ge.com>

1 anexos (198 KB)
Resposta geeng.pdf;

Bom dia Sra. Catia,

Segue anexo parecer de nossa área técnica referente a solicitação de esclarecimentos.

Atenciosamente, 

JOSÉ MOACYR PEREIRA FILHO

Especialista em Compras e Contratos

Diretoria de Logística e Serviços

Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal

jose.moacyr@igesdf.org.br
( 61 3550-8900 R 9109

De: Siebra, Catia (GE Healthcare) <Catia.Siebra@ge.com>

Enviado: quarta-feira, 22 de setembro de 2021 15:08

Para: CX - COMPRAS MATERIAIS <compras.materiais@igesdf.org.br>; Cristhiany.Cruz
<Cristhiany.Cruz@ge.com>; Vilasboas, Elaine (GE Healthcare) <elaine.vilasboas@ge.com>

Assunto: 3º PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS - EDITAL PE SRP 03/2021- IGESDF (DO PRAZO DE ENTREGA))
 
Sr. Pregoeiro,
 
Recebemos uma comunicação do time de Importação que os equipamentos e tiveram alterações
nos prazos de entrega .
 
Solicitamos o aceite  para até 270 dias após a emissão da Nota de Empenho.
 
 
 
  A empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS
MÉDICO-HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de Direito Privado, com sede na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, Cidade Jardim Corporate
Center, Continental Tower, 12º andar, São Paulo, SP - CEP 05502-001, inscrita no CNPJ sob o n.º
00.029.372/0001-40, interessada em participar do PREGAO ELETRONICO Nº   03/2021, vem
através dessa solicitar esclarecimentos:

DAS RAZÕES DO ESCLARECIMENTO/SUGESTÃO
I-          DO PRAZO PARA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS

 

mailto:felipe.freitas@igesdf.org.br
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O Edital, dispõe que o prazo de entrega  120 DIAS , contados do recebimento pelo detentor da
Ordem de Fornecimento

 
JUSTIFICATIVA:
 Ocorre, no entanto, que tal prazo não se mostra factível de cumprimento. Vejamos.
O prazo de entrega estipulado no referido edital não é condizente com os processos burocráticos de
importação brasileiros, uma vez que somente a licença de importação expedida pela ANVISA pode
consumir tal período.
Vale lembrar que os outros procedimentos não foram levados em consideração no item anterior
como, por exemplo, o desembaraço aduaneiro propriamente dito, frete internacional, despachos da
Receita Federal, entre outros.
Ademais, os equipamentos que são montados e/ou fabricados no Brasil também sofrem
importações, uma vez que parte das peças vem de fornecedores do exterior, quando não quase
todo o aparelho, tendo apenas um pequeno percentual de partes nacionais.
É importante esclarecer que cada aparelho possui diversas peculiaridades, conforme se denota do
descritivo técnico dos Equipamentos requeridos no edital. Por conta disto, as empresas não os
fabricam para mantê-los em estoque já que, além de gerar custos, inexistiria a previsibilidade de
saída/venda (assim, pouco interessante no aspecto comercial).
Além disso, o custo de manter aparelhos em estoque para pronta entrega seria repassado aos
preços, tanto o financeiro quanto o montante do imobilizado, que ficaria aguardando o faturamento
para clientes.
Esse custo revertido no preço não interessa ao setor público que visa buscar nos pregões o menor
valor dentre os licitantes que participam.
Deste modo, bastante difícil que alguma empresa - seja de produção nacional, seja proveniente de
importação - consiga viabilizar a produção e entrega destes equipamentos NO PRAZO ESTIULADO
EM EDITAL.
Ainda assim se o fizer, a empresa certamente repassaria os custos expostos acima ao preço final,
portanto, se o prazo definido for maior, previsivelmente o preço do equipamento seria menor.
Vislumbrando um aspecto prático mais realista, a Impugnante requer seja alterado o Edital quanto a
este quesito de forma que passe a constar prazo de entrega de “270  dias”,ou  uma solicitação de
prorrogação de entrega do equipamento mediante a justificativa? pelos motivos acima colocados.
 
 
 
 
Atenciosamente,
 
 
Catia Siebra
Government Sales Administrative Analyst
GE Healthcare  
 
CEL. 11 99593-4632
catia.siebra@ge.com

www.gehealthcare.com  
 
 
 
 

mailto:catia.siebra@ge.com
http://www.gehealthcare.com/
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RE: 3º PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS - EDITAL PE SRP 03/2021- IGESDF (DO PRAZO
DE ENTREGA))

JOSE MOACYR PEREIRA FILHO <jose.moacyr@igesdf.org.br>
Qua, 22/09/2021 15:50
Para:  Siebra, Catia (GE Healthcare) <Catia.Siebra@ge.com>

Boa tarde Sra. Catia,

Informamos que este pedido de esclarecimentos já esta em análise pela nossa área técnica, através
do email enviado por essa empresa dia 17/09/2021 e sua correção enviada dia 20/09/2021.

No oportuno alertamos vistas no Item 5 PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS do Ato Convocatório
003/2021. 

Atenciosamente, 

JOSÉ MOACYR PEREIRA FILHO

Especialista em Compras e Contratos

Diretoria de Logística e Serviços

Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal

jose.moacyr@igesdf.org.br
( 61 3550-8900 R 9109

De: Siebra, Catia (GE Healthcare) <Catia.Siebra@ge.com>

Enviado: quarta-feira, 22 de setembro de 2021 15:08

Para: CX - COMPRAS MATERIAIS <compras.materiais@igesdf.org.br>; Cristhiany.Cruz
<Cristhiany.Cruz@ge.com>; Vilasboas, Elaine (GE Healthcare) <elaine.vilasboas@ge.com>

Assunto: 3º PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS - EDITAL PE SRP 03/2021- IGESDF (DO PRAZO DE ENTREGA))
 
Sr. Pregoeiro,
 
Recebemos uma comunicação do time de Importação que os equipamentos e tiveram alterações
nos prazos de entrega .
 
Solicitamos o aceite  para até 270 dias após a emissão da Nota de Empenho.
 
 
 
  A empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS
MÉDICO-HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de Direito Privado, com sede na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, Cidade Jardim Corporate
Center, Continental Tower, 12º andar, São Paulo, SP - CEP 05502-001, inscrita no CNPJ sob o n.º
00.029.372/0001-40, interessada em participar do PREGAO ELETRONICO Nº   03/2021, vem
através dessa solicitar esclarecimentos:

DAS RAZÕES DO ESCLARECIMENTO/SUGESTÃO
I-          DO PRAZO PARA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS

 
O Edital, dispõe que o prazo de entrega  120 DIAS , contados do recebimento pelo detentor da
Ordem de Fornecimento

mailto:felipe.freitas@igesdf.org.br
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JUSTIFICATIVA:
 Ocorre, no entanto, que tal prazo não se mostra factível de cumprimento. Vejamos.
O prazo de entrega estipulado no referido edital não é condizente com os processos burocráticos de
importação brasileiros, uma vez que somente a licença de importação expedida pela ANVISA pode
consumir tal período.
Vale lembrar que os outros procedimentos não foram levados em consideração no item anterior
como, por exemplo, o desembaraço aduaneiro propriamente dito, frete internacional, despachos da
Receita Federal, entre outros.
Ademais, os equipamentos que são montados e/ou fabricados no Brasil também sofrem
importações, uma vez que parte das peças vem de fornecedores do exterior, quando não quase
todo o aparelho, tendo apenas um pequeno percentual de partes nacionais.
É importante esclarecer que cada aparelho possui diversas peculiaridades, conforme se denota do
descritivo técnico dos Equipamentos requeridos no edital. Por conta disto, as empresas não os
fabricam para mantê-los em estoque já que, além de gerar custos, inexistiria a previsibilidade de
saída/venda (assim, pouco interessante no aspecto comercial).
Além disso, o custo de manter aparelhos em estoque para pronta entrega seria repassado aos
preços, tanto o financeiro quanto o montante do imobilizado, que ficaria aguardando o faturamento
para clientes.
Esse custo revertido no preço não interessa ao setor público que visa buscar nos pregões o menor
valor dentre os licitantes que participam.
Deste modo, bastante difícil que alguma empresa - seja de produção nacional, seja proveniente de
importação - consiga viabilizar a produção e entrega destes equipamentos NO PRAZO ESTIULADO
EM EDITAL.
Ainda assim se o fizer, a empresa certamente repassaria os custos expostos acima ao preço final,
portanto, se o prazo definido for maior, previsivelmente o preço do equipamento seria menor.
Vislumbrando um aspecto prático mais realista, a Impugnante requer seja alterado o Edital quanto a
este quesito de forma que passe a constar prazo de entrega de “270  dias”,ou  uma solicitação de
prorrogação de entrega do equipamento mediante a justificativa? pelos motivos acima colocados.
 
 
 
 
Atenciosamente,
 
 
Catia Siebra
Government Sales Administrative Analyst
GE Healthcare  
 
CEL. 11 99593-4632
catia.siebra@ge.com

www.gehealthcare.com  
 
 
 
 

mailto:catia.siebra@ge.com
http://www.gehealthcare.com/
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Gerência Geral de Logística de Serviços

Gerência de Engenharia Clínica

Despacho - IGESDF/UCAD/SUCAD/GGLOG/GEENG Brasília-DF, 22 de setembro de 2021.

Ao Núcleo de Compras Diversas,

 

Trata-se do Mercado Digital nº 003/2021 cujo objeto é o Registro de Preços para Aquisição
de TOMÓGRAFO COMPUTADORIZADO  ELEMENTO TÉCNICO Nº 106/2020
-  IGESDF/UNAP/SUNAP/GGTEC/GEENG (51139494), com a finalidade de estimar os custos da aquisição
de  TOMÓGRAFO COMPUTADORIZADO, a fim de atender às necessidades do Instituto de Gestão
Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF.

 

Em atenção ao Memorando 1613 (70308901) e Memorando 1629 (70361726), segue
parecer dessa Gerência no que se refere ao pedido de impugnação e esclarecimento das empresas: 

 

1. CANON (70308826) - IMPUGNAÇÃO

A empresa no Documento (70308826) solicita impugnação, pois restringe a participação da
mesma, alegando necessidade de alteração de algumas exigências no Elemento Técnico. Segue a resposta
para cada item questionado:

 

1.1. Tempo de corte total em 360° de 0,35 segundos ou menor.

A empresa CANON solicita: “Tempo de corte total em 360° de 0,50 segundos ou menor.".
Bem como afirma: 

O tempo de rotação é um ponto relevante para os exames de cardiologia,
entretanto não é crucial considerar o tempo de rotação em 360° uma vez que
para aquisições cardíacas prospectivas é utilizado o modo half scan, com isso
equipamentos que realizam a rotação 360° em 0,5 segundos, são capazes de
realizar aquisições de cardiologia em modo prospectivo em 0,32 segundos. As
plataformas que da Canon Medical Systems que realizam angiotomografia de
coronária ainda contam com a possibilidade de utilização do PhaseXact  que
reduz ainda mais os artefatos de movimentação, proporcionando uma
qualidade de imagem ainda superior."

 

GEENG: 

De acordo com o estudo "SCCT guidelines for the performance and acquisition of coronary
computed tomographic angiography: A report of the Society of Cardiovascular Computed Tomography
Guidelines Committee Endorsed by the North American Society for Cardiovascular Imaging (NASCI)"
disponível em  https://secardiologia.es/images/grupos-trabajo/cardiorm-cardiotc/guias/perform-a-
cardioct-scct-2016.pdf apresenta a seguinte informação:

"CT systems with fast gantry rotation (equal or less than 350 ms) should be
utilized."

 

https://secardiologia.es/images/grupos-trabajo/cardiorm-cardiotc/guias/perform-a-cardioct-scct-2016.pdf
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A informação acima implica  que o equipamento deve ter rotação de  0,35s segundos ou
menor para uma boa aquisição de coronária. Desse modo, a alteração para 0,50s (mais de 40%) poderá
prejudicar a rotina clínica, principalmente  para pacientes com frequências cardíacas mais alta,
dificultando a realização dos exames de coronária.

Portanto, esse item não deve ser alterado.

 

1.2. Faixa de angulação mínima de +/-30°.

A empresa CANON solicita: “Faixa de angulação física mínima de +/-30°". Bem como
afirma: 

"O ajuste acima visa que além de possibilitar cortes em diferentes planos, o
equipamento licitado garanta que regiões rádio sensíveis (que não serão
analisadas no exame em questão) não sejam desnecessariamente expostas a
dose de radiação ionizante, uma vez que por mais que existam recursos que
realizem a modulação da corrente, sem que haja a inclinação física do gantry os
feixes de raio-x continuarão a atravessar as estruturas. Vale ressaltar que
possibilitar a inclinação digital é algo aceitável para equipamentos de entrada
no qual o custo é um fator de grande impacto, entretanto quando se fala de
equipamentos que não fazem parte do segmento de entrada, ou seja, para
equipamentos a partir de 64 cortes, todos os fornecedores possuem em seu
portfólio equipamentos que são capazes de realizar angulação física. Portanto a
exigência de inclinação física em um segmento de 64 cortes não favorecerá
nenhum fornecedor em questão, e garantirá uma maior segurança à população
dependente dos equipamentos a serem licitados".

 

GEENG: 

A empresa CANON afirma que "para equipamentos a partir de 64 cortes, todos os
fornecedores possuem em seu portfólio equipamentos que são capazes de realizar angulação física",
bem como "a exigência de inclinação física em um segmento de 64 cortes não favorecerá nenhum
fornecedor em questão". Com base nessas afirmativas, não haverá nenhum benefício na alteração do
presente Elemento Técnico, portanto, esse item não deve ser alterado e não impede a participação da
empresa.

 

1.3. Mesa do paciente com peso suportável de, no mínimo, 200Kg.

A empresa CANON solicita: “Mesa do paciente com peso suportável de, no mínimo,
220Kg”.

"Tratando-se de um serviço de atendimento público, o qual deve abranger
atendimento a maior diversidade populacional, o ajuste acima visa garantir que
o equipamento seja capaz de realizar exames em uma maior parcela
populacional, incluindo aqueles pacientes bariátricos, além de acessórios de
posicionamento e imobilização".

GEENG 

A capacidade de carga atende a todos os perfis de pacientes, incluindo pediátricos, adultos
obesos, adultos de elevada estatura e pacientes politraumatizados. O peso determinado pelo Elemento
Técnico visa ampliar a participação das empresas, sem direcionar o equipamento de um participante
específico.

Portanto, este item não será alterado e não impede a participação da empresa.

 

2. GE (70280530) - ESCLARECIMENTOS
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A empresa no Documento (70280530)  solicita esclarecimentos de algumas exigências no
Elemento Técnico, segue a resposta para cada item questionado:

 

2.1. DO PRAZO DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS​

Prazo de entrega 120 DIAS , contados do recebimento pelo detentor da Ordem de
Fornecimento.

A empresa GE afirma:

"Ocorre, no entanto, que tal prazo não se mostra factível de cumprimento.
Vejamos. O prazo de entrega estipulado no referido edital não é condizente
com os processos burocráticos de importação brasileiros, uma vez que somente
a licença de importação expedida pela ANVISA pode consumir tal período. Vale
lembrar que os outros procedimentos não foram levados em consideração no
item anterior como, por exemplo, o desembaraço aduaneiro propriamente dito,
frete internacional, despachos da Receita Federal, entre outros. Ademais, os
equipamentos que são montados e/ou fabricados no Brasil também sofrem
importações, uma vez que parte das peças vem de fornecedores do exterior,
quando não quase todo o aparelho, tendo apenas um pequeno percentual de
partes nacionais. É importante esclarecer que cada aparelho possui diversas
peculiaridades, conforme se denota do descritivo técnico dos Equipamentos
requeridos no edital. Por conta disto, as empresas não os fabricam para mantê-
los em estoque já que, além de gerar custos, inexistiria a previsibilidade de
saída/venda (assim, pouco interessante no aspecto comercial). Além disso, o
custo de manter aparelhos em estoque para pronta entrega seria repassado aos
preços, tanto o financeiro quanto o montante do imobilizado, que ficaria
aguardando o faturamento para clientes. Esse custo revertido no preço não
interessa ao setor público que visa buscar nos pregões o menor valor dentre os
licitantes que participam. Deste modo, bastante difícil que alguma empresa -
seja de produção nacional, seja proveniente de importação - consiga viabilizar a
produção e entrega destes equipamentos NO PRAZO ESTIULADO EM EDITAL.
Ainda assim se o fizer, a empresa certamente repassaria os custos expostos
acima ao preço final, portanto, se o prazo definido for maior, previsivelmente o
preço do equipamento seria menor. Vislumbrando um aspecto prático mais
realista, a Impugnante requer seja alterado o Edital quanto a este quesito de
forma que passe a constar prazo de entrega de “150 dias”, ou uma solicitação
de prorrogação de entrega do equipamento mediante a justificativa? pelos
motivos acima colocados."

A empresa GE retificou o pedido de prorrogação e solicitou o prazo de entrega de 270 dias
(70361673).

 

GEENG:

A empresa inicialmente solicitou o prazo de entrega de 150 dias (05 meses), depois
retificou o pedido, solicitando um prazo de 270 dias (09 meses). O Hospital de Base realiza uma média de
5.700  exames por mês e o Hospital Regional de Santa Maria, uma média de  2.200 exames. Os
equipamentos atuais possuem tecnologia defasada e, portanto, o desempenho dos equipamentos não é
suficiente para a demanda reprimida da rede pública para exames de tomografia.

Diante do prejuízo à  assistência dos pacientes que buscam o Serviço Público de Saúde,
essa Gerência sugere que as empresas se atentem ao planejamento de execução que envolve a
montagem até o produto final, bem como os seus processos logísticos, a fim de atender a esta
Instituição. Pois, de tal maneira, conforme justificativa explanada pela empresa GE, ao invés de 09 meses
(conforme solicitação - 70361673), a entrega só ocorrerá com 365 dias.
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Por fim, o item 9.3 do Elemento técnico estabelece os prazos de atendimento, entretanto,
apresenta a seguinte ressalva:

“(...) salvo comprovação de impossibilidade, reconhecida pela Contratante.”

Sendo assim a empresa poderá apresentar as comprovações para o atendimento fora dos
prazos, entretanto os prazos são colocados para que não haja prejuízos à população que necessita de
atendimento do Serviço Público de Saúde.

Portanto, esse item não será alterado e não impede a participação da empresa

 

2.2. DO PRAZO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

Garantia Técnica - 5.4. Durante a vigência da garantia do equipamento, a CONTRATADA
deverá garantir: Tempo de Resposta ao CONTRATANTE de até 2 (duas) horas úteis ou menos por
suporte remoto em horário comercial (8h às 18h). Abertura do Chamado Técnico 24 (vinte e quatro)
horas por dia e 7 (sete) dias por semana. O Atendimento Técnico estará disponível em horário
comercial e, caso necessário, poderá ser negociado atendimento em horário extra. A CONTRATADA
deve garantir Atendimento Técnico presencial em até 18 (dezoito) horas úteis para equipamento
totalmente inoperante e 3 (três) dias úteis para equipamento parcialmente inoperante.

A empresa GE afirma:

"Ocorre que tal prazo não se mostra factível de cumprimento, uma vez que os
equipamentos médicos licitados possuem alta complexidade tecnológica que
permitem: - imprescindível qualidade nos cuidados com a saúde; - opções mais
seguras e menos invasivas de tratamento; e - aprimoramento a qualidade e
eficácia dos atendimentos. Na medida em que são equipamentos especiais,
inclusive por se utilizarem de componentes radioativos, elementos químicos e
gases específicos, requerem manutenções periódicas profundas e delicadas.
Aonde tais manutenções são realizadas por engenheiros de diversos níveis
dentro da companhia, a depender do problema que o equipamento possa vir a
apresentar bem como a distância do local de atendimento, uma vez que nossos
engenheiros atendem a todo território nacional. O equipamento, ao ser
analisado por um profissional gabaritado, passa pela seguinte checagem: -
verificação do problema; -troca e/ou atualização de software; -troca de peças; -
teste de segurança; -teste do equipamento e outros. A Assistência Técnica,
durante o prazo de garantia, será prestada, preferencialmente, no ambiente da
entidade adquirente ou nos locais por ela indicados, por funcionários
especializados, mas vale ressaltar que disponibilizamos atendimento técnico
remoto em até 4 horas úteis. Durante esse atendimento é possível a solução de
muitos casos. Caso esse atendimento não seja o suficiente, será realizada a
visita ao site em até 24 horas úteis. Em casos de menor probabilidade que não
haja peça disponível em nosso estoque, há necessidade de importação de peça
que será notificada ao cliente. Esse prazo pode ser de até 15 dias.
Eventualmente, quando esse prazo se exceder, a GE Healthcare não estará
responsável por pagamento de serviços executados a terceiros. Caso isso
ocorra, automaticamente o equipamento perde a garantia. Esse processo viola
as regras da GE Healthcare e pode colocar os pacientes da instituição em risco.
"

 

GEENG:

Esta Gerência reitera a importância do primeiro atendimento/resposta (remoto) ser ágil.
Muitos problemas podem ser sanados remotamente e a ampliação do prazo pode acarretar em maior
período de indisponibilidade do equipamento, impactando diretamente na assistência ao paciente.

Por exemplo, considerando a média de exames mensais do Hospital Regional de Santa
Maria de 2.200 exames, teríamos uma média de 03 exames por hora, ou seja, caso fosse acatada a
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solicitação de 04 (quatro) horas para primeiro atendimento, ao invés das 02 (duas) horas do Elemento
Técnico, 06 (seis) pacientes poderiam não ser atendidos. Além disso, equipamentos do tipo Tomografia
Computadorizada são classificados na Gestão Clínica como de alta criticidade e prioridade e, portanto, o
primeiro atendimento por suporte técnico de 02 horas é coerente. 

No que tange o atendimento presencial, deve ser considerada às 18 horas úteis, pois tal
solicitação considera o horário comercial de atendimento (08h às 18h). Novamente, reforçamos que esse
tempo visa reduzir os prejuízos à população que necessita de atendimento do Serviço Público de Saúde,
em decorrência da parada não programada do equipamento. 

Quando houver necessidade de substituição de peças, o que a empresa afirma que  a
probabilidade é mínima de não existir  peça disponível em estoque, para os casos que dependam de
importação de peças, desde que devidamente justificado, será ampliado o prazo para finalização da
manutenção corretiva.

Esta Gerência é ciente das orientações do Código do Consumidor e da exigência para
atendimento e manutenção da Garantia pelo Fornecedor, não sendo permitida a execução de serviços
por terceiros. 

Portanto, esse item não será alterado e não impede a participação da empresa.

 

2.3. DA EXIGÊNCIA DA SOLICITAÇÃO DE PEÇAS NOVAS​

Todos os equipamentos e materiais deverão apresentar certificado de garantia de no
mínimo 24 (vinte e quatro) meses. No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos nos
equipamentos fornecidos deverão ser prontamente corrigidos pela Contratada. Nesses casos, os
produtos(materiais/equipamentos), componentes ou peças deverão ser reparados ou substituídos por
novos e originais, sem ônus para a Contratante no prazo de até 5 (cinco) dias úteis logo após o
recebimento dos equipamentos. A contratada deverá garantir a comercialização de peças e suporte
técnico no Brasil para o(s) equipamento(s) pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos após o recebimento
definitivo do equipamento, incluindo teste de desempenho.

A empresa GE afirma:

"A GEHC identificou condição exigida no Edital, quanto à qualidade de
reposição de peças e / ou componentes do Equipamento, que não encontra
amparo na legislação e regulação aplicáveis, seja aquela que trata das
condições dos componentes e peças de reposição dos produtos para saúde,
seja das normas afeitas aos processos licitatórios. Caso não seja sanada tal
inconsistência, o Edital e respectivo certame conterão vício de ilegalidade,
restando possivelmente frustrado o caráter competitivo do Pregão Eletrônico
por limitar e restringir a participação de interessados no certame. 2. Neste ato,
a GEHC solicita esclarecimentos sobre / impugna o Edital em relação ao item
5.2 do Edital que [determina que as peças e / ou componentes de reposição do
Equipamento sejam novas (...)
(...) Eventual manutenção da exigência do Edital ora combatida, quanto ao uso
de peças e componentes novos no caso de serviços e reparos técnicos teria
efeitos práticos prejudiciais a este Ilmo IGESDF pelas razões já expostas acima,
no sentido de restrição de competição, além de representar violação aos
princípios que regem os pregões, especialmente os princípios da legalidade,
eficiência, interesse público, igualdade, eficácia, razoabilidade, competitividade,
proporcionalidade e economicidade, previstos no art. 5º da Lei 14.133/21".

 

GEENG:

Tal exigência visa que não sejam aplicadas peças reparadas em laboratórios técnicos sem
selos e  padrão de qualidade, adquiridas por fornecedores não autorizados ou sem origem rastreável.
Uma peça recondicionada pela fabricante, assim como a empresa GE afirma, passa  por  rigorosos
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procedimentos de restabelecimento das condições  como se fossem novas.  Tal afirmativa, está em
consonância com a  RDC 25/01 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, que dispõe sobre a
importação, comercialização e doação de produtos para saúde usados e recondicionados cita diversas
exigências e anuência da ANVISA, o que garante todo um padrão de qualidade. 

Por fim, informamos que essa Gerência preza pelos princípios da legalidade, eficiência,
interesse público, igualdade, eficácia, razoabilidade, competitividade, proporcionalidade e
economicidade, previstos no art. 5º da Lei 14.133/21.

Portanto, esse item não será alterado e não impede a participação da empresa.

 

3. CONCLUSÃO

As impugnações são improcedentes referente às características técnicas do equipamento,
sugerimos que não sejam aceitas e que seja dada continuidade ao processo.

 

Mariel Cadena da Matta

Gerente de Engenharia Clínica

 

Conforme análise, encaminho para prosseguimento:

Raphael Gama de Rezende

Gerente Geral de Logística de Serviços

 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por MARIEL CADENA DA MATTA - Matr. 0000865-5,
Gerente de Engenharia Clínica, em 22/09/2021, às 18:57, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 70489256 código CRC= 67AE3115.
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RE: CONIDiÇÃO DE PAGAMENTO - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS - EDITAL PE SRP
03/2021- IGESDF

JOSE MOACYR PEREIRA FILHO <jose.moacyr@igesdf.org.br>
Ter, 21/09/2021 08:43
Para:  Siebra, Catia (GE Healthcare) <Catia.Siebra@ge.com>

Bom dia,

GEHC SOLICITA:  
Órgão aceitará pagamento antecipado ?

Resposta: Não haverá concessão de pagamento antecipado

Conforme preconiza o item 16.3 do Elemento Técnico "O pagamento será realizado em até 30 (trinta)
dias, por meio de depósito bancário em conta corrente, contados do recebimento da Nota Fiscal
devidamente atestada pela unidade responsável."


Atenciosamente, 

JOSÉ MOACYR PEREIRA FILHO

Especialista em Compras e Contratos

Diretoria de Logística e Serviços

Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal

jose.moacyr@igesdf.org.br
( 61 3550-8900 R 9109

De: Siebra, Catia (GE Healthcare) <Catia.Siebra@ge.com>

Enviado: segunda-feira, 20 de setembro de 2021 18:30

Para: CX - COMPRAS MATERIAIS <compras.materiais@igesdf.org.br>; Cristhiany.Cruz
<Cristhiany.Cruz@ge.com>; Tenorio, Thiago (GE Healthcare) <thiago.tenorio@ge.com>

Assunto: CONIDiÇÃO DE PAGAMENTO - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS - EDITAL PE SRP 03/2021- IGESDF
 
 
 
ILUSTRÍSSIMO  SENHOR PREGOEIRO IGESDF
  A empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS
MÉDICO-HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de Direito Privado, com sede na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, Cidade Jardim Corporate
Center, Continental Tower, 12º andar, São Paulo, SP - CEP 05502-001, inscrita no CNPJ sob o n.º
00.029.372/0001-40, interessada em participar do PREGAO ELETRONICO Nº   03/2021, vem
através dessa solicitar esclarecimentos:

DAS RAZÕES DO ESCLARECIMENTO/SUGESTÃO
I-          CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

EDITAL PEDE:
 
16.

mailto:felipe.freitas@igesdf.org.br
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PAGAMENTO
Os documentos fiscais serão atestados pelo IGESDF após o recebimento definitivo dos produtos.
Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar o nome comercial, a marca, o quantitativo
efetivamente entregue, número do registro da ANVISA, número do código do produto, forma de
apresentação, fabricante, procedência, referência ao número do Elemento Técnico ou Seleção de
Fornecedores.
O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, por meio de depósito bancário em conta corrente,
contados do recebimento da Nota Fiscal devidamente atestada pela unidade responsável.
Sendo o pagamento realizado mediante depósito em conta corrente, o Fornecedor não deverá fazer a
emissão de boleto bancário, sob pena de haver cobrança indevida.
Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação de nota fiscal, conforme segue:16.1. 16.2. 16.3.
16.3.1. 16.4.
a)  Nota Fiscal;
A empresa deverá emitir uma nota fiscal específica para cada pedido e respectiva entrega efetuada, na
forma abaixo:
NOME: INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
C.N.P.J: 28.481.233/0001-72
ENDEREÇO: SMHS - ÁREA ESPECIAL QUADRA 101 - BLOCO A
CEP: 70.335-900.
Na nota fiscal ou fatura deverá constar obrigatoriamente o nome da instituição financeira, agência e
conta corrente da EMPRESA, para a realização do pagamento por crédito em conta corrente.
Deverá conter o número de referência da Seleção de Fornecedores.
Caso as notas fiscais ou faturas tenham sido emitidas com incorreções ou em desacordo com a legislação
vigente, serão devolvidas e o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da reapresentação das
mesmas.
Caso algum item constante na nota fiscal seja impugnado, o IGESDF liberará a parte não sujeita a
contestação, retendo o restante do pagamento até que seja sanado o problema.
Havendo necessidade de providências complementares a serem realizadas por parte do Fornecedor, o
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando sua contagem a partir da data em que
estas forem cumpridas e não será devida atualização financeira. b) c) d) e) f) 16.5.
 
GEHC SOLICITA:  
Órgão aceitará pagamento antecipado ?
 
 
 
 
Atenciosamente,
 
 
Catia Siebra
Government Sales Administrative Analyst
GE Healthcare  
 
CEL. 11 99593-4632
catia.siebra@ge.com

www.gehealthcare.com  
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